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CORREGEDORIA 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 46, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2023 
A CORREGEDORA SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, No uso das 
atribuições que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a  Portaria nº 426 de 12 de junho de 2017, com 
fundamento, ainda, no artigo 81, § 3º da Portaria Normativa CGU nº 27, de 11 de outubro de 2022, e, em face do que 
consta do Processo nº 08620.000832/2021-73, resolve:  
Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 30 (trinta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar - Rito Sumário, acima alinhavado, instaurado pela Portaria nº 296/CORREG, de 09 de junho de 
2021, publicada no Boletim de Serviço Funai nº 107, de 11 de junho de 2021; tendo como última recondução a Portaria 
CORREG/FUNAI Nº 592, de 12 de dezembro de 2022, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 234, de 14 de 
dezembro 2022. 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARA LIGOA SOARES 
Corregedora Substituta 


